
A Direção de Operações Portuárias e Segurança da Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana
do Castelo, nos termos do Regulamento de Exploração e Utilização da Via Navegável do Douro (REUVND),
publicado em Diário da República, 2.ª série de 16 de agosto de 2019, torna público o seguinte:

 

Assunto: Ativação do posto de combustível de Lamego para embarcações de pequeno/médio porte

 

Período: 24JUL2025

 

Local: Cais de Lamego

 

Segundo informações recebidas pelo Operador GALP, comunica-se o seguinte:

Abastecimento de embarcações de pequeno/médio porte: O abastecimento de gasolina 95 e gasóleo
rodoviário a embarcações de pequeno/médio porte já se encontra disponível no Cais de Lamego por
agendamento, através dos contactos abaixo indicados:

             - António Manuel: +351 919 192 522

             - Rodrigo Almeida: +351 910 946 263
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